
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBJú.
PRETEITURJ }IUNICTPÂi DE DUÀS ESTRÀDÂS

DTSPENSÀ No 00031/2024

co!{BRjLEO No 00069/2024

TEF.]4' DE CC]\TF.ÀTO OL]' ENTÊE S.I CELEBN]IiI1 À PREEEITURÀ MUNICIPÀI
DUÀS ESTBÀDÀS : LÀYNNE UÀRÍÀ TERRÊIRÀ DÀ COSTÀ, Pi]i.A -'].IT-'À'
:llii.r.rlCJ a.Cll:'CRi.4L Di:lCl'lMlN-àDar IIESTE lNSiIlUl{ENla \l-C EClli{}- 1B,1IXa:

DE
D'

Pelo presenLê insLmmênLo part-lcular de conLrato, de um lado PREFEÍTURÀ MITNICIPÀa DE DUÀS
ESTRÀDÀS - Rua do CoÍ1ér.cio, 23 - Cêntr.o Duas Estradas - PB, CNPJ o" AA.1A1 .AL2/ 0001-10,
neste ato representada peLa PÍefeita Joyce RenaLLy Eelix Nunes de Eigueiredo, Brasileira, Casêda,
Euncionaria Publica, residenle ê dollliciliada na Fazenda São Eranclsco, SN - Zona Rural
- Duas Estradas - !8, CPF n" 090.401 .5A4-4A, Carlelra de IdentlCade n" 3-570.572 SSP,
doravànte simplesnente CONTFÀT,.IN*TE, e do outr.o lado LÀYNNE UÀRIÀ !'ERREÍRA DA COSTÀ - RUÀ IEIICIANO
PEDROSA, 1425 - CENTRO - BELÉM - PB, CNPJ D" 28.A89 -5A5/ 0001-06, doravante
simplesmente CONTRÀTÀDÀ, deeidiram as partes contratanr--es assinar o presente contreto, o qual
se rêgerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMETRÀ - DÔS FT'NDÀüEIITOS:
ístc contrato decorre da I)ispensa dê Licit,aÇão n" AAA3i/2A24, prôcessada nos terinos da Lei n"
14-133/202\; Decrelo MuniclpaL n" '16/2A23; e legislaÇâo perLinente, consldêradas as alter.açõês
postêriorês Cas referidas normasT às quais os con..ratantes estão sujeitos como também às
cláusufes deste contrato.

CI,i{USULÀ SEGVNDÀ - DO OBJETO:
o preseote conLral:o, têm por objeto: Ccntra+-aÇáo de êmpresa êspecializada {l,aboralório C1ínico)
para preslar serviÇos, reallzando examês quê por quesLões de equipemenios não podem ser
realizados no Labor:atório do l.'lLrnicipio, tendô como base de pr:eÇo os platicados pelo SUS para
cada êxame qr.rê venha a ser lealizado de acordo com a dema,rda sollciLada pel,a secretarla Municipaf
de Saúde de Duas Estradas PB.

o servíÇo dewerá ser execu:ado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas nestê
instrumento, proposta apresentad.a, especiíicaÇões técnicas correspondentes, pr_ocesso deDispensa
de LicitaÇào t'!" 0A03L/2024 e instruÇões do Contratante, documentos es5e5 que Iicam fazendo
partes inlegr.antes do pÍêsente contrato, independente de transcrição; e sob o regimede
e nç'e' -ada po' prêÇo únrrário.

cr,Áusu,.À fERcErRÀ - Do vÀloR E pREÇos:

o vaLor total deste contrato, a base do p.êço proposto, é de R$ 49'025,96 {oUÀRENTÀ E NoVE MfL
E VINTE É Cli{CO REÀIS E NOVENTA E SEIS CENTÀVOS) .

cóDIGo DlSCRr.!.írNÀÇÁO gUÀrIIIDÀDE PREÇO

UNITÁPIO

VÀI-OR TOTÀ1,

clear:ence de creati.ina 30 3, 51 2AA,8l

2 Coniêgem de ieticuloci tôs 10 2,13 23,44

cul-Lurê dê Bac!érias AnaêróbÍcas LC0 1A,25 I - 025,00

1 Detêrminaçào de capÀcidade dê flxaÇão da ferro 150 2tA1 301,5C

5 DêLerminacão de complemen.o (cq50 ) 5C 9,2! 462,5C

DêLênninaÇão de cu:rwê s.Licêmica (2 dôsagens) 100 -1,6: 363,0C

1 Dête.ninâcàô dê iâLor: re'.matoide 2C0 2, 8: 566,0C

3 Determina dê tempo delronürna 3 tl0 2,35 855,0i:

Dosagem dê 25 hidroxiwrtanina D tc0 15,24 l -524, AA

10- Dosagem deãdrenocor!ico trófico (Àc?í) 1C 1.4 ,12 L41,12

1l Dosaqem Ce aldolose 5N 3,64 r 84. 0c

t2 Dosagem de aldostenona 5C 11, g9 59L, 3L

Dosagem de amí1ase 50 2t2i !12,5C

14 Dosagem dê anCiostenedio:ra 1i,5: 922 ,4a

Dosagen de antígeno prost-ático especifico {rrsÃ) 893 \6,42 14.663,06

16. Dosaqeí! deaniirronbin.! IIl 6,48 324,04

Dosagêm de beta 2 mjcrogilobuLjna 50 13,55 6-l l ,54
Dosagem de cálcio 300 555,00

19. Doêaqemde cálcio ionízá"ref

13

80

15.
50

1'l .

18.



2A. Dosêgem de cloreto 1íl ó ,,8d 185,0C
21 Dosagen de creatihofosfoquinase (cPK) 10 36rAC

22. Dosagem de creatlnofosioquinase fÍação MB 10 +,i4
23 Dosagem de dehidroepiandrosterona (DHEÀ) 50 11,2d 562 j 5C

24 Dosager, de desidroqEnàse 1ática 80 3,6d

Dasaqen de compler.ento C3 1i, 1d L',71, L(

Dosagem de conplenento c4 ú ,14 i]7, L(

21 - Dosagen de estradiol 10, 1l 406,0r:

2Ê Dosagem de estriol ,10 r 1,5d 462, AA

29. Dosagefl de estrona 40 11,1d 444,81
7A Dosaqem de fator von {illebrand (antigeno) 18, 'rrl 318,2C

31 Dosagem dê ferrenLina 5ú r5,5{ 119,5C

32 Dosagem de ferro sérico r,5rl
Dosagem de fosforo EO 1, 8d 148,0C

34 Dosagem de hemog.lobina glicosilada 250 1,e4 1.96s, 0r:

35 Dosaqem de folicolo esl-imulãnLê ESII 50 -,8"] 393,0t
Do:jagenL de luteinizante LH 50 8,91 448,50

3l Dosagem dê hormônio t.i.eoestimulante TSH 100
I 896,0!

38. Dosaqem de 1l pasê 80 ,,24 180,00
'-19 Dosaqem de litio 50 2,24 i12,50
40. Dosagêm de prolactina 5 r:r 10. 1d 501,50

41_ Dosagem de proteina (urina de 24hs) 50 t,04 r 02, 0c

q) Dosãgem deprotêíne totel e fraÇào 50 l, !.1 92,5c

43 Dosagem de sódío 100 r, 8l i85,0c
44 Dosagem de tesrosterona ,10 10, 41 4-ii ,21
45 - Dosagên detiroxj na (T4 ) :r00 8, '.d 8',t5tAC

45 Dosagem detiroxi.a (T4 LivJel 100 1:, 6d I . !60, 0c

41 Dosaqên de Lra!sferrina 1110 ,,ú 4!2 | AC

48 Dosasem detriidotinína 113 ) 100 s , , -.] 871,0C

119. 4emograma compfe!o 1500 4, 1r] 6.165,0r:

Pesquisa dean.icoa}os IGG anlicitomeg.alovirus 11,0d r . 100, 0t

5t - Pesquisa de anticorpos 1GI.'! anticitoÍLeqafovirus 11, 6r] i-161,0r:
Pesq\risa deanticôrpos IGG côntra virus da tr,tj 1.1i6,00

5-l Pesquisa deanticorpos IMG conLra virus da r 00 11, L1 t -1r6 t {)c

54. Pesquísa de antígeno carcinoênürionario (CEÀ) r3.3d 534,0C

rorÀ{ 49.O25,9Í

CI,ÀUSULA Q§ÀRfÀ - DO REÀ;IUSTÀUE§fO E!{ SEIITIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixôs e irrêajüst-ávêis no prazo de um ano.
Denl.o do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaÇão do Corrtratado, os preÇos
poderão soírer reajuste dpós o interregno de un ano, na mesma proporÇão da variaçáo verificada
no IPCA-IBGE acumulado. tomandc se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para
às obrigações iniciadas e concluídas após ê ocor.r:ência da anualidade.
Nos reajusi-^s Subsequentes ao primeiro/ o interregno rninfno de un ano sel:á contado a partir
dcs efeitos finaneearos do ú1lill1o rêaiuste.
No caso dê atreso ou não divulgaÇáo do índiee de l:eaiustamento, o ContrataÊte paqará ac Contratàdo
a i.oportância calculada pefa última variaçeo conhecida, liquidando a difêrença coííespondente
tão logo seja divu.lgado o índilre definitivo, Fica o Contratado obr.igado a apr:esentar memória de
cáIcu1o reierente ao aeajustamento de preçoê do valor remanescentê, sempre que este ocorrer.
NaE aferiÇões :inais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índiee estabelecido paÍa reajustamento venha a ser: extinto ou de qualquer forma não
possa nais ser utilizedo. será adotado, er substituiÇáô, ô que vier a se. dêterminado pela
fegisfaÇão entâo em vigor.
Na ausência de prêvisào fêgaI quanto ao indice substiiauto. as partês efegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor: remanescenter por meio de terno éditivo.
o reajuste poderá sêr realizado por apostifamenio.
O prazo para r.esposia ao pedido de rêstabe Lecj.menl-o do equilíbrio econômi.cô financeiro, quando
for o caso, será de aLé 1 (um) mês, contado dâ data do fornec.imento da documenlaÇâo comprobatóiia
do fato impr.evisivê1 ôu pr:evísívê1 dê consequência incalculável-, obsei:vadas as ciisposiÇóes dos
Arts. 124 a 136, Ca Lei 14.133/2L

cúusúrÀ eurNTÀ - DÀ DorÀçÍro

26,
40

2A

36.

50 r00

100

52 100

40



As despesas correrão por conta
Roc ,r! sos Dropr.oo d Mu'r.rp;o
07.00 10 - 301.2c01.2c30 - 500

seguinte dotaÇão, cônstanLe do orÇanento viqente:
Duas Es lradas :

3-3.90.39.01-

Ca
d_ê

CLÁT'SÚLÀ SEXTÀ - DO PÀGÀUENTO:
O pag:amenlo sêrá êfeiuado nêdiànte processo regu.iar e em observância às normas e procêdimentos
adotados pelo Contràtante. bem como as disposições dos Ãrts. 141 a:146 da Lei 14-133/21; da
seguínte maneirali Para ocorrer no prazo de trintâ clias, cont-ados do período de adimplernento.

cr,rÁssuLÀ sÉTrr.{À - Dos pB.Àzos E DÀ vÍGÊNcrÀ:
os prazos máximos de início de êtapas de êxecuÇâo e de conclusão do objeto ora conlratado, que
admit'em prorrogação nas condiÇôes e hipóteses previslas na r,ei 14.133/2021, estão abaixo
lndicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclu6áo: 7 (sete) meees.
A vigêncla do presente contr.ato será delerminada: após 7 (sete) meses, consideradâ da data de
sua assinatura; podendo se-!: prorrogada. nas hipóteses e nos termos dos Arts- 105 a 114. da Lei
14 .133 / 21. .

cúUsULÀ olÍÀvÀ _ DÀs oBRTGÃÇÕES Do CoNTRÀÍÀNTE:
a) - Efet.uar o pagamento relatívo a execuÇão dos serviços efetivame4te realizados, de acor.do
com as respectivas c-Láusufas do contrato;
b) - Proporcionar. ao Contr:atadô tôdos os mêios necessários para a fj"ê1 êxêcuÇão dos serviÇos
conlralados;
c) - NoLificar o ConLratado sobre qualquer irrêgularidadê enconL.rada quanl-o à qualidadê dos
serviÇos, exercendo a mals ampfa e complêLa fjsca].1?aÇào, o que não êxlme o conr-ratado de suas
r-spo-sab: _. dades contra-"als e _eo-_s;
d) - DesignaÍ representantes com atribuiqôes de GeÊtor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmênte para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões pêrtinentês a
essas atr.ibuições -

Cü{USULA NONÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES DO CONTRÃTADO:
a) - Executar devidamenle os serviços descr.itos no objeto supracitado, dêntro dos melhores
parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observâr]cia aos prazos êstipufado6;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obr.igaÇões concernentes à legislaçáo fiscal, civi1.
tributáraia e trabalhista, bem como por lodas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer
título, perante seus íornecêdores ou terceiros em razáo da exêcuçáo do objeLo contratadoi
c) - Manter preposto capacítado e Ídôneo, aceito pelo Contratarte, quando da êxecuÇão do
contralo, que o rêpresente integra]mente em todos os §eus atos;
d - Per:mit.ir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os infornes e
e:clê-ec i.1 e" o' soI -c -Lados;
ê) - será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercei-r.os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excLuindo ou reduzlndo essa
responsabifidade a fiscallzaÇão ou o acoúpênhêment.o pelo órgáo inaeressado;
f) - Não ceder, transíerir oir subcontratar, no todo ou em parte. o objelo deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo expressa do Contratante;
g) - Manter/ durante a vigêncla do contrato, em ccmpatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiÇôes de hab1l1taÇào e qualificaÇão exigidas no respectlvo processo licitatór.io,
apresentando ao Conlratante oe documenLos necessários, Sempre çtue soLicitado;
h) - Eietuaj. a execuçào dos serviÇos em perfeitas condiÇôes, conformê especiflcaÇões, Frazc e
locaf constantes no Termo de Referência e seus anei<osi
i) - Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto licítatório;
j) - Reparar, corrigir, íemove./ reconstruit ou substituir. a suas expênsas, no Lotaf ôu em

parte, o objelo do contrato enr. quê sê verificarem vicros, defeitos ou incorreÇões resultanLes
de sua execuÇão ou de ma]-eriais nela empregaaio§,

cI.ÁUsULÃ DÉCIMÀ - DÀ ÀTTERâ.ÇÀO E EXTINÇÃO:
Este contnato poderá ser. afterado com â cievida justificariva, unilateralmenl,e pelo Contratanle
ou por acordo enire as partes, nos casos e condiÇões pl:evistas nos ÀIls. 124 a 136 e sua
extinÇão/ formalmentê motivada nos autos do processo, assegur.ados o conlracli.ór:io e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiÇôes dos Arts' 137 a 139, Lodos da Lei L4.L33/202L.
Nas altêrações unilalerals a que se refere o inciso I, do caput do ArL. L24, da Le! 14.133/2A2i,
o Contrat.ado setá obrigado a aceiLarr nas nesmas condições contraluais. acrésclmos ou supressões
que se frzerem nos serviços, de êté o respecLivo finite flxadô noArt, 125. do mesmo diploma
lege1, do valor inicial at-ualizado cio cont.ato. Nenhurn àcrescimc ousupressào poderá exceder o

linite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratãnt-es.

cÍáUsu!À DÉCIMÀ PRIIGIRÀ . Do RECEBIMENÍO:
Êyêeútaaiâ á prêsêntê contrataÇão ê ôLlservaCas às côndiÇóés dê adimpiêhéhcó das obrlgacões
pactuadas, os pr:ocediÍ,.ento6 e condiÇôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerãol
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 14.133,/2021.



Por se tratar de serviÇo, a assilatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do têIrno detalhado de lecebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes. apenas após o decurso do prazo de observaÇâo ou visloria,
![uê comprove o atêndimenio da§ exiqências coniratuais, não podendoesse prazo sêr superior a
90 (noventa) dias, §a1vo em casos excepcionais. devidamente just.ificados.

cLÁusüÍ.Á DÉcrMA sEêrr!ÍDA - DÀs pENâr,rDÃDEs:
O Contratado será responsabilizado administrativamêntê, facultada a defêsa no prazo 1egal do
interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155? da Lêi 14.133/2021- e serão aplicadas, na
forma, condiÇÔes, regras. prazos e procedimentos definidos oos Àrts. L56 a 163, do mesmo diplomâ
1ê9a1, as seguintes sanÇôes: a - advertência aplicada excluslvamente pela infr,aÇão adminisirâ+-ivê
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiÇão de penafidade
mais g!avê; b - multa de mora de 0,59 (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, poir dia dê atràso injustificado na execuÇào do objeto da conirataÇão; c - multa dê
10* (dez po. cento) sobre o valor dc contlato por qualquer das infraÇôes administrativas
prêvistas no referido Àrt. 155; d - impediinento de ticitâr econtatar no ârüito da
ÀdministraÇão Pública direta e indireta do en.ê íederativo quê tiver apl.icado a sanÇão, pelo
prazo de dois anos, aplicada ao responsávê1 pel.as infraçôes adrinisirativas previstas nos inc.isos
lI, III, IV, V. VI e VII do caput do referido Àrt. 155, quando não se just-ificar a imposição dê
penalidade mais grave; e - dêclaraçáo de inidoneidade para 1lcitàr ou contratãr no ânbito da
AdministraÇão Pública direta e indíreta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsáve1 peias infraÇôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX/ X, xÍ e
XII do caput do refêrido Àrt. 155, bêmcomo pelas infraçôes admiíistr:ativas previstas nos iôcisos
II, II1, IV, v, VI ê VII do caputdo mesmo artigo quê justíÍiquem a irposiÇão de penalidaCe
mais qrave que a sanÇão r.eferida no
S 4" do referido Art. 156, f - âplicação cunulada de outras sanÇões plevistas na Lei f4.133/2A2L,
se o valor da rülta ou indenlzação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇâo
ao Contratado, sêrá automaticamentê descontado da primeira parcela do paqamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros moratórios de 1* {um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judiciêImente.

CLÁUSÚLÀ DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ coMPENsÀçÃo FINANCEIR,A:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamen+-o nos termos dêstê instrumento, e desde que o Contratado
nào tenha concorrj.do de alqiuma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào financeira,
devida desde a data llmite fixada para o paganento até a data correspondêntê ao efetivo paganento
da parcela. os encalgos moratórios dêvidos em razão do atraso no pagamento serào calculados com
utilizaÇão da seguinte ió:rmula: EM = N x VP x I/ onde: EM: encargos moratóriosi N : número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a cio efet ivopagamento; VP : valor: da
parcelaaserpaga;eI:indicedecompensaÇáof-nanceira,assimapurado:1=(TX:10C)=365,
sendo TX : percêntua-I do IPCÀ-IBGE acumulado nos úttimos doze meses ou7 na sua fa.Lta, um novo
índice adotado pelo Governo Federa.I que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensaÇâo financeira venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mais ser
utilizado. será adotado, em substituição, o que viêr asêr determinado pela legislação entâo em
v.r9or.

c,.iíBsutÀ DÉcrrrA ouÀarÀ - Do EoRo:
Para dirilnir as quest.ões decorrentes deste contrato, as partes eLegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vaÍ
assinado pelas paltes e por duas l-estemunhâs.

Duas Estradas

PE],O CONTRÀTÀNTE

PB, 21 de Maj.o de 2024.

TESTEMUNHÀS

.,J^,,
oo§.og 3. 144-5y JOYCE RENAILY FXLIX

Prefeita
090.407.504-4C

DE EIGUEIRÊDO

, pF.Lô aôNTrÊÀTÀnô

tl-r-..-..i(o.;< iq-,;.,,.- L e.""-

o87" 2.37. P«-ü
Í.ÀYNNE MÀRIÀ FERREIRÀ DÀ COSTÀ
CNPJ n' 28.689.586/000I C6


